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Iv1UNICEPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
[SIADO DE MINAS GERAIS 

P UOJ i;'t'() Y) E, LEI N 

D.LSPIJE SOBRE A ltJGTITUIÇÃ() DO i E( 1 

juuíuico ÚNICO DO SERVIDOR PÚBLLCU 

DO MUNICÍPIO (CRIA UM FUNDO £flEVIL)EÍJ 
C1ÁRI0 MUNiCIPAL E DÁ ouns pROVIL)N 
d IAS) . 

O povo de Conselheiro Lafalete, atravs de 
seus representantes legais, decretà e eu, Prefeito Municipal, aii-
dono a seguinte Lei: 

Art;. l 

Art. 2 

Art. 39 

- A presente Lei estabelece o Regime Jurídico do Servidor' 
Público da Adininistraçao Direta, dus autarquias e das 
fuzidaç6es jubiies, de ambos seus poderes. 

- O regime, do que trata o ArtlL,o, anterior, é o da Legisla 
ço EstaLutúria e complementar de pessoal em vigor, ata' 
a ediço do novo Eslatuto do Servidor Público do Muriicl-
pio, cujo Projeto de Lei ser&, oportunamente, enviado à 
Cinara Municipal para o competente exame. 

- Os Servidores Municipais, que ocupam emprego no MunicÍ-' 
pio, regido pela Legislação 'rraDalhista, cujo Ingresso 
se tenha dado por Concurso Público, terão os respectivos 

o 

empregos transformados em Cargo Público, autoiaticamente. 

- Art. 4 - Os ocupantes de emprego, regido pela Legislação Trabalhis 
ta, sendo estáveis, no abrangidos pelo artigo anterior, 
serão submetidos a Concurso Interno, para fins de trans-
formação do emprego em Cargo Público. 

- Os Servidores, que ocupam emprego regido pela LegIsiaço 
Trabalhista, no estveis, no abrangidos pelo artigo 32, 

serio submetidos a Concurso Público, para ocupação de 
Cargo. 

- A transformação, de que tratam os Artigos 3, 49  e 52  i 
plica ria extinção do respectivo Contrato de Trabalho. 

- Os trabalhadores, para cujas funções não se exija escola 
ridade, regidos pela Legislação Trabalhista, serão subme 
tidos a Exame Psicotcnico, por profissional competente' 
o hut)iiitado, que terá a validade dos Concursos previs-' 
Los nos Artigos 42  e 52. 

7 

Art. 52 

Art. 6 

Art. 72 
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Art. U - O Servidor Público, referido no Artigo 42  ou no Art.72, 
se estvel, nao logrando apro"açao no Concur Interno 
ou no Exame Psicotcnico, terá seu emprego transformado 
em função pública, sob o regime estatutrio, observado' 
o disposto rio Art. 6. 

Art. 92 - O Servidor Público, referido no Art. 52  e no Art. 7, 
no esLve1, e que no lograrem aprovação no Concurso 
Público ou no Exame Psicotécnico, será demitido no ser-
viço público. 

ÂrL. lua- O U'ricur'sos Interno e Publico, de que falam os 'Artigos 
42 e 5 52 , serão de prova ou de prova e tÍtulos, sendo 
ad,ui Lida a contagem de tempo de serviço pres Lado ao i4u-
ni.cipio, tia prova de LILulos, na forma que for-regula-1  

meiitada pelo respectivo Edital. 

Art- 11 - o Po. r Executivo criara o Fundo Previdericirio Munici- 
o 

pal, r.spoiisave1 pelo custeio dos seguintes benefÍcios' 
previdenciu'los: 

1 - assistncia medica, nela estando incluÍda assistn- 
cia odoneol6gica e outras correlatas; 

1 1 - proventos de aposentadoria; 

III 	i. íecnça-saúut'; 

IV - p'iiao, por iurLe do servidor; 

V - ouLr'os benefícios, que poderão ser criados por Lei. 

ArL. 12 2 	O Fundo Previderici.rio Municipal será consUituldo pc,LOS 

seguinees recursos: 

1 - conLribuiço prevldenciria do servidor, no valor 
11  de b (oito por cento) sob sua remuneraç.o; 

II - cunLribuiço do Município no valor de 8% (olco por' 
centc) obre a remuneração de cada servidor; 

lii - recursos orçamentários e extra-orçamentários, a ele 
Ue Limados. 

ArL.13 - 01undo Previdencirio Municipal será regulamentado, via 
d, Lei, cujo Projeto deveu ser apresentado ao Poder Le 
gisla.ivo, no prazo de dO (sessenta) dias, devendo as 
coritribuiç6es serem depositadas em conta especial vincu 
lada, at& a regulamentação acima referida. 1/,) 
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Art. 14 - Havendo disponibiJ. lidade de Caixa, o Município podei4 
contrair emprstimo com o Fundo Previdencirio Munici-
pal, com prazo determinado para resgate. 

§ Único - Havendo necessidade, para prestaçao dos benefÍcios pre 
vistos no Art. ll, o vencimento de emprstimo, con-1  
traído pelo Município, de conformidade cora o "caputl" 
do Artigo, ser& antecipado, ate o valor necess&rio. 

Art. 15 - Para suprir comprovada necessidade de pessoal, poderá 
haver designação para o exercício de função pública,' 
moo casos de: 

I - substitulçao, durante o impedimento de titular do 
cargo; 

1 1 - cargo vago, em decorrnc1a de vac&ncia ou criação, 
até seu definitivo provimento, nao havendo candida 
Co aprovado em concurso pCiblico; 

ïÏÏ - exercÍcio de atividade especial, assim considerada 
a função que, por Lei, e de livre designaç.o e dis 
Pensa, e que, pela natureza e desempenho provis-' 
rIo, ri.o justifique a criação de cargo publico, nem 
configure qualquer das hi6teses do artigo seguinte. 

§ 	i1 - O prazo de exercÍcio da funçio pública, ria Ltipotcse 
Io 

 
111c .L;o 11, no podera execeder a 90 ( novori La) 

i 1 s 

- A Ui.:;[)erisa cio ocupante de função publica se dart au 
Lomaticamente quando expirar o prazo ou cessar o rno 
Livo da designação, OU, a crit(rio da auLoidade 
conipe Lento , por ato zrio Livacto, antes da ocorrencia 
(iC.3SCS pressupostos. 

AFL. 10 	- Para auender, a necessidade Leniporaria de,  excepcional 
ir1Lere;s(3 publico, poderá ser efetivada coritrataço 
pessoal po tempo determinado, limitada aS seguintes' 
si Luaç6es: 

1 - atender a situaçes declaradas de caiaiiiidade pia-' 
bilca; 

J. 1 - realizar recenseamento; 

111 - permitir a execução de serviço tcnico, por pro-
fissional de not6ria especialização, nas hipóte-
ses do artigo 12 cio Decreto-Lei ri2  2.300, de 21' 
de novembro de 1986; e 
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IV - atender a outras situaç6es de urgCncia que vie 
rem a ser definidas em lei. 

§ i 	- O coiiLratp de que cogita este artigo tem natureza de 
direito administrativo, e o contratado nao e. comiside 
rodo servidor público. 

9 - Para o exercício das atividades de obras, conservação, 
01 

limpeza, serviços gerais e vigilância, podera ser ce-
lebrado contrito de prestação de serviços com torcei-
ros, mediante licitaço. 

Art. 17 - a partir da publicação desta lei, fica o Executivo Nu 
milcipal na obrigaçao de deiiuiÀciar qualquer convnio 
existente entre 'o Município e Entidades 'rcvidenci-' 
rias. 

ArL. 1 	- Revogam-se as disposiçes em contririo, entrando a 
presente Lei em vigor ria data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COiSELI-1EIHO LAFAIE 
TE, 04 DE OUTUL1O DE 1991. 

- 
,pflAltlIALLX) FHANbISCO Çpiijii 

Prelei Lu Municipal 
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